
RESOLUÇÃO N9 18/73

RESOLVE:

Art.

Sala das Sessões, 28 de dezembro de 1973
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19- Fixar a taxa de Cr$100,00(cem cruzeiros) 
por diseiplina/mes para as disciplinas a serem ministra
das pelo Departamento de Biologia do Centro de Estudos - 
Gerais, no Período Letivo Especial de 1974.

Art. 29- A taxa a que se refere o artigo anterior 
devera ser recolhida ã conta bancaria da Universidade.

Art. 39- Fica aprovado o Plano de Aplicação cons
tante do Processo n9 4 844/73.

0 CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
DO ESPÍRITO SANTO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 
ESTATUTÁRIAS, E,CONSIDERANDO 0 QUE CONSTA DO 
SO N9 4 844/73,

. i AMAXIMO\BORGO .FILHO 
PRESIDENTE


